
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

Trata sobre o PÍoieto de Lei ne 4.66912021- Autoriza o Poder Executivo a contratar Servidor,
de autoria do Prefeito de Jóia, o qual foi protocolado na Casa em 717/2023. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessâo Ordinária do dia
10 de julho de 2023.

Acompanham o Projeto de Lei:

Portaria Ne 10.979 de 3 de julho de 2023 - Exonera servidor efetivo.
Termo de Exoneração lPedido de rescisão da servidora - Técnica de Enfermagem Jaquêline
Knebel Pascoal.

Comprovantes de publicações.

Atas das Comissões.

PARECER

Em análise ao referido Projeto de Lei, o Relator e demais integrantes compreendem os requisitos
necessários para contratação, não apresentando, portanto, impedimentos para sua aprovação.

Conclusão:
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Parecer nc 31/2023/CJRFDS

Matéria: PÍojeto de Lei n.e 4.66912023

Autor: Prefeito de Jóia

RelatoÍa: Vereadora Giovana Ketelen Gonçalves de Souza

Parecer: Favorável - Ata ne 24 /2023/ CIRFDS

Relatório:

Plenário Jovênciolosé Pedroso, em 11dê julho dê 2023.
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